
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E A CLT (DAS DECISÕES JUDICIAIS) 

I – DAS PUBLICIDADE DOS JULGAMENTOS: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a 

presença somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do 

Ministério Público. 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem 

cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.  (Redação dada pela Lei 

nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à 

disposição para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2o Estão excluídos da regra do caput: 

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de 

improcedência liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada 

em julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de 

demandas repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência 

penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 

fundamentada. 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das 

conclusões entre as preferências legais. 
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§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1o, o requerimento 

formulado pela parte não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando 

implicar a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento em diligência. 

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo retornará à mesma 

posição em que anteriormente se encontrava na lista. 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o ou, conforme o caso, no § 

3o, o processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de 

realização de diligência ou de complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

 

DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DA SENTENÇA; 

 

O artigo 489 a 494 do NCPC, dispõe: 

 

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a 

suma do pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no 

andamento do processo; 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito; 

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe 

submeterem. 

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 

explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto 

de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
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V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 

fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta 

àqueles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente 

invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento 

ou a superação do entendimento. 

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os 

critérios gerais da ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a 

interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão. 

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os 

seus elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé. 

Art. 490.  O juiz resolverá o mérito acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, 

os pedidos formulados pelas partes. 

Art. 491.  Na ação relativa à obrigação de pagar quantia, ainda que formulado 

pedido genérico, a decisão definirá desde logo a extensão da obrigação, o índice de 

correção monetária, a taxa de juros, o termo inicial de ambos e a periodicidade da 

capitalização dos juros, se for o caso, salvo quando: 

I - não for possível determinar, de modo definitivo, o montante devido; 

II - a apuração do valor devido depender da produção de prova de realização 

demorada ou excessivamente dispendiosa, assim reconhecida na sentença. 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, seguir-se-á a apuração do valor devido por 

liquidação. 

§ 2o O disposto no caput também se aplica quando o acórdão alterar a sentença. 

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica 

condicional. 

Art. 493.  Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo 

ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. 

Parágrafo único.  Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre 

ele antes de decidir. 

Art. 494.  Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 



I - paracorrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou 

erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

Art. 495.  A decisão que condenar o réu ao pagamento de prestação consistente 

em dinheiro e a que determinar a conversão de prestação de fazer, de não fazer ou de 

dar coisa em prestação pecuniária valerão como título constitutivo de hipoteca 

judiciária. 

§ 1o A decisão produz a hipoteca judiciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

II - ainda que o credor possa promover o cumprimento provisório da sentença ou 

esteja pendente arresto sobre bem do devedor; 

III - mesmo que impugnada por recurso dotado de efeito suspensivo. 

§ 2o A hipoteca judiciária poderá ser realizada mediante apresentação de cópia 

da sentença perante o cartório de registro imobiliário, independentemente de ordem 

judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração de urgência. 

§ 3o No prazo de até 15 (quinze) dias da data de realização da hipoteca, a parte 

informá-la-á ao juízo da causa, que determinará a intimação da outra parte para que 

tome ciência do ato. 

§ 4o A hipoteca judiciária, uma vez constituída, implicará, para o credor 

hipotecário, o direito de preferência, quanto ao pagamento, em relação a outros 

credores, observada a prioridade no registro. 

§ 5o Sobrevindo a reforma ou a invalidação da decisão que impôs o pagamento 

de quantia, a parte responderá, independentemente de culpa, pelos danos que a outra 

parte tiver sofrido em razão da constituição da garantia, devendo o valor da 

indenização ser liquidado e executado nos próprios autos. 

 

DOS PRAZOS PROCESSUAIS; 

Art. 218.  Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. 

§ 1o Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em consideração à 

complexidade do ato. 

§ 2o Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as intimações somente 

obrigarão a comparecimento após decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 



§ 3o Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) 

dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte. 

§ 4o Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo. 

Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos 

processuais. 

Art. 220.  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos 

entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 1o Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, 

os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os 

auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput. 

§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões 

de julgamento. 

Art. 221.  Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da 

parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído 

por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único.  Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos 

tribunais especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222.  Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for difícil o transporte, 

o juiz poderá prorrogar os prazos por até 2 (dois) meses. 

§ 1o Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem anuência das partes. 

§ 2o Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput para prorrogação de 

prazos poderá ser excedido. 

Art. 223.  Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o 

ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 

porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 

§ 1o Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a 

impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 

§ 2o Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo 

que lhe assinar. 
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Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o 

dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

§ 1o Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o 

primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for 

encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 

§ 2o Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 3o A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da 

publicação. 

Art. 225.  A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente em seu 

favor, desde que o faça de maneira expressa. 

Art. 226.  O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227.  Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado, pode o juiz 

exceder, por igual tempo, os prazos a que está submetido. 

Art. 228.  Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 1 

(um) dia e executar os atos processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data 

em que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

§ 1o Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a hora em que teve 

ciência da ordem referida no inciso II. 

§ 2o Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de petições ou de 

manifestações em geral ocorrerá de forma automática, independentemente de ato de 

serventuário da justiça. 

Art. 229.  Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de 

advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas 

manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento. 



§ 1o Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é 

oferecida defesa por apenas um deles. 

§ 2o Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos. 

Art. 230.  O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia Pública, a Defensoria 

Pública e o Ministério Público será contado da citação, da intimação ou da notificação. 

Art. 231.  Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do 

prazo:  

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a 

intimação for pelo correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a 

intimação for por oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando ela se der por ato 

do escrivão ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, quando a citação ou a 

intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término 

do prazo para que a consulta se dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 ou, não havendo 

esse, a data de juntada da carta aos autos de origem devidamente cumprida, quando 

a citação ou a intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário da Justiça 

impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da retirada dos autos, 

em carga, do cartório ou da secretaria. 

§ 1o Quando houver mais de um réu, o dia do começo do prazo para contestar 

corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput. 

§ 2o Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é contado 

individualmente. 

§ 3o Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela parte ou por quem, de 

qualquer forma, participe do processo, sem a intermediação de representante judicial, 

o dia do começo do prazo para cumprimento da determinação judicial corresponderá à 

data em que se der a comunicação. 

§ 4o Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com hora certa. 
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Art. 232.  Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, 

a realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por meio 

eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 

§ 2o Poderá o juiz, a requerimento da parte, dilatar o prazo para manifestação 

sobre a prova documental produzida, levando em consideração a quantidade e a 

complexidade da documentação. 

 

 
“Todos os direitos reservados à Sentença Assessoria” 


